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Bruna Moschen - Recreio da Juventude

De: ricardo@fiore.com.br
Enviado em: quinta-feira, 2 de abril de 2026 15:05
Para: Projetos - Recreio da Juventude
Assunto: RES: Divergência de valores - Nota Fiscal 25828

Boa tarde, o valor total do contrato é o mesmo do valor total da nota fiscal, não há diferença, nos 
comprometemos a entregar com todos os valores de impostos, taxas e frete no valor total do contrato e é 
exatamente o que fizemos, o valor unitário + IPI = valor total 
Por favor se houver mais alguma dúvida me retorne, obrigado 
 
São Paulo 2 de abril de 2026 
 
Atenciosamente, 
 

 

 

  

Ricardo Gatti  
ricardo@fiore.com.br  

Cel: +55 (11) 99332-4962 WhatsApp 
Tel: +55 (11) 3393-3111 
São Paulo/SP 
www.fiore.com.br 

 
 

De: Projetos - Recreio da Juventude <projetos@recreiodajuventude.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 2 de abril de 2026 13:52 
Para: ricardo@fiore.com.br 
Assunto: Divergência de valores – Nota Fiscal 25828 
Prioridade: Alta 
 
 
 
Boa tarde, Ricardo. 
 
Referente à nota fiscal nº 25828, relacionada aos materiais do Pregão Eletrônico 002/2025 do Recreio da 
Juventude, informamos que os valores apresentados estão divergentes em relação ao Contrato nº 006/2025. 
 
Solicitamos, por gentileza, a verificação das informações. 
 
Ficamos no aguardo do seu retorno. 
 
 
 
At.te 
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Carta Correção Eletrônica
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POLISPORT-
FATURAMENTO

Versão: 1.0

Orgão: RS

CNPJ/CPF: 88649660000149

Ambiente: PRODUÇÃO

Chave de Acesso: 35260343122837000116550010000258281201827051

Data: 16/04/2026 13:52:01

Código Evento: 2256 Seq.Evento: 1

Texto Carta Correção:

Nota Fiscal: 25828 Série Nf: 1

Protocolo: 135261451340446

Data Fatura Nf: 03/03/2026

Status Carta: Enviado Status Evento: Enviado Código Pedido: 73209

ITEM BALIZA ANTITURBULENCIA PEKIN C/ 25 METROS, É BALIZA ANTITURBULENCIA PEKIN C/ 50 METROS.

Condições de uso da Carta de Correção:
A Carta de Correção é disciplinada pelo § 1º-A do art. 7º do Convênio S/N, de 15 de dezembro de 
1970 e pode ser utilizada para regularização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, 
desde que o erro não esteja relacionado com: I - as variáveis que determinam o valor do imposto 
tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da 
prestação; II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do 
destinatário; III - a data de emissão ou de saída.

quinta-feira, 16 de abril de 2026 - 13:52:11
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